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Estado de l\{ato~Grosso 

LEI ljQ 420, DE ~ DE SETEliBRO DE 1 951. 

, 
Declara de utilidade publioa . . 

o Cen~ro Artlstlco e Muslcal de 
Culaba. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
FaQo saber que a Assembléia Leglslativa do Estado decreta 

e eu sanclono a seguinte lei: , 
Artigo lQ - Flca declarado de utilidade publica O Centro 

Artístico e Musical de CUiabá, com séde nesta Capital. 
Artigo 2Q - Esta 

bllc8Qão, revogadas 8S 

, 
le1 entrara 
disposições 

em vigôr na data de sua 
• em contrario. 

• • Palacio Alencastro, em Cuiaba. 27 de setembro de 1 951 
130Q da Independência e 63Q a República • 

------------

, 

REGISTRADA DEVlDAllENXE AS FLS. DO COMPETEltXE L 
VRO DE RESIS!RO DE LEIS. 

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado,em Cuiabá 
11 de outlro de 1 951. 
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